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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional 

a preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente 
são produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a 
elaboração de novos textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção 
ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o 
Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que possa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta 
a versão resumida da pesquisa denominada Estado Democrático de Direito e Terceiro Setor, 
conduzida pelo Instituto Pro Bono.

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 
das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay

Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça
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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
DA PeSQUiSA
Em todo o mundo, encontra-se extremamente aquecida a discussão em torno do 

estabelecimento de marcos legais e regulatórios do Terceiro Setor, tema que está inserido 
em um contexto maior de discussão sobre as novas e intensas relações entre o Estado e 
a sociedade civil. 

Além das notícias veiculadas pela imprensa estrangeira, esta afirmação pode ser 
comprovada por meio de consulta ao trabalho de monitoramento e avaliação do International 
Center for Not-for-Profit Law- ICNL, sediado em Washington-DC-USA, organização 
internacional cujo escopo é a promoção de estudo, conhecimento e difusão da legislação 
mundial sobre o Terceiro Setor.

No Brasil, sobretudo nos últimos 20 anos, o tema passou a integrar a Agenda Nacional, 
envolvendo - com diferentes abordagens, interesses e recortes metodológicos - juristas, 
estudiosos, políticos, parlamentares, representantes de ONGs e líderes de movimentos 
sociais e populares.

A pesquisa desenvolvida pelo Instituto Pro bono, sob minha Coordenação-Geral, teve 
por referência as diretrizes e normas contidas na Convocação n. 002/2008 – Seleção de 
Projetos, área temática Estado Democrático de Direito e Terceiro Setor, integrada ao 
Projeto Pensando o Direito (PROJETO BRA/07/004 – Democratização de Informações no 
Processo de Elaboração Normativa), desenvolvido pela Secretaria de Assuntos Legislativos 
do Ministério da Justiça – SAL-MJ em parceria com o Programa das Nações Unidas para 
o Desenvolvimento-PNUD. 

Ao menos com a extensão e metodologia aqui empregadas, foi a primeira vez que 
um grupo de pesquisadores dedicou-se a, não somente estudar legislação e realidade 
brasileiras do Terceiro Setor, mas de compará-las com as de outros países, visando, por 
meio de um aggiornamento dos diferentes modos de empreender análise científica do 
tema, propor um aperfeiçoamento no marco legal nacional do Terceiro Setor.

Portanto, há de ser esclarecido que o presente trabalho de investigação, intenso e 
exaustivo, encontrava-se originalmente impregnado por este viés pragmático: o de culminar 
com a proposição de uma minuta de anteprojeto de lei, representando o que - na opinião do 
grupo de pesquisa, está muito atrasado no contexto nacional – possa a vir a ser conhecido 
como Lei Geral ou Estatuto Jurídico do Terceiro Setor.

Constatou-se ser possível conciliar, em um ambiente de Estado Democrático de Direito, 
a noção de tutela estatal sobre as ONGs com a realidade essencialmente dinâmica e 
cambiante do Terceiro Setor, representada por um elevado grau de auto-regulação e 
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de auto-organização, decorrente do princípio constitucional da livre associação (art. 5º, 
inc. XVII).

Por isso, Anteprojeto de Lei – Estatuto Jurídico do Terceiro Setor, possui duas dimensões 
normativas marcantes, porém absolutamente comunicáveis entre si: a) uma dimensão 
de regras disciplinadoras dos direitos, deveres e obrigações das entidades do Terceiro 
Setor, frente ao Estado, à população e à própria sociedade civil; e b) uma dimensão de 
necessária promoção de políticas públicas para o desenvolvimento do Terceiro Setor, tema 
contemporâneo e que está em discussão em todo o mundo. 

Certamente, o resultado final da pesquisa, e principalmente a minuta do Anteprojeto 
de Lei – Estatuto Jurídico do Terceiro Setor, devem ser vistos como uma contribuição – 
abalizada, é verdade, mas UMA contribuição – dentre outras que já foram oferecidas por 
diferentes instâncias sociais, políticas e acadêmicas no Brasil, e que deve ser somada a 
muitas outras que ainda poderão ser realizadas, com escopo similar.

Nessa linha de argumentação, gostaria de deixar claro que jamais tivemos a pretensão 
de conferir “a última palavra” sobre a pertinência e viabilidade de um Estatuto do Terceiro 
Setor no Brasil. Muito ao contrário, torcemos para que nosso trabalho possa incentivar o 
debate nacional - agora mais qualificado e aprofundado, mas nem por isso, menos atrasado 
– a respeito de um tema que deveria ocupar a realidade, não somente das entidades sociais 
e dos movimentos populares, mas de toda a sociedade civil brasileira. 

De modo simples, porém não reducionista, não devemos nos esquecer que sociedade 
civil somos todos nós, e não um pequeno grupo de entidades sociais representativas de 
pequenos círculos da população. Entender de outro modo, isto sim, seria reducionista e 
antidemocrático.

Ressaltamos a importância da boa comunicação entre a Secretaria de Assuntos 
Legislativos e o Instituto Pro Bono, bem como a disponibilidade desta Secretaria em 
atender às necessidades do Instituto sempre que solicitada, no transcurso de todas as 
fases da pesquisa.

Acreditamos na relevância do tema estudado nesta pesquisa e colocamo-nos à 
disposição para uma interlocução qualificada com a SAL, com o Ministério da Justiça 
e outros Ministérios, com o Congresso Nacional, com a OAB, com a sociedade civil, na 
hipótese de prosseguimento das investigações ou da eventual discussão do anteprojeto 
apresentado, o qual deverá ser realizado, em nossa opinião, do modo mais aberto, plural, 
participativo e inclusivo possível.

São Paulo, outubro de 2009.

Gustavo Justino de Oliveira

Coordenador
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1. iNTrODUÇÃO
O Projeto “Estatuto Jurídico do Terceiro Setor: pertinência, conteúdo e possibilidades 

de configuração normativa”, integrante do “Projeto Pensando o Direito”, promovido pela 
Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça, em parceria com o Programa 
das Nações Unidas para o Desenvolvimento, foi desenvolvido pelo Instituto Pro Bono durante 
os meses de julho de 2008 e março de 2009.

O objetivo deste projeto de pesquisa foi (i) avaliar a pertinência, (ii) determinar possível 
conteúdo e (iii) identificar as possibilidades de configuração normativa de um Estatuto 
Jurídico do Terceiro Setor no Brasil.

Conforme foi verificado, não há no Brasil Código, Lei Geral ou Estatuto do Terceiro Setor, 
aglutinador das regras regulamentadoras dos aspectos relacionados com este segmento 
de atividades.1 As regras que disciplinam o Terceiro Setor encontram-se disseminadas em 
Códigos e textos legislativos esparsos, objetos de estudo específico de diversos ramos ou 
especialidades do Direito.

Coube investigar se, no Brasil, a edição de um Estatuto do Terceiro Setor seria viável 
ou de difícil concretude, uma vez que sobre tais entidades não lucrativas incide uma 
diversidade muito grande de normas jurídicas, oriundas de inúmeros textos legislativos e 
dos mais diferentes ramos do Direito, os quais, em seu conjunto representam o verdadeiro 
tratamento normativo regulador do Terceiro Setor.

Sem prejuízo, torna-se pertinente registrar que, a princípio, a regra geral é a de que as 
entidades do Terceiro Setor submetem-se ao regime de direito privado. Em casos excepcionais, 
haveria a aplicação de princípios e de regras típicas do regime de direito público, desde 
que isso resulte de bases normativas postas no ordenamento jurídico pátrio.2

Assim, visando identificar a viabilidade e a pertinência da configuração normativa 
de um Estatuto Jurídico do Terceiro Setor, propusemos e desenvolvemos as seguintes 
atividades, consubstanciadas em objetivos específicos do projeto: (i) identificar os princípios 
constitucionais e as principais bases normativas, bem como sistematizar os Projetos de Lei 
em andamento no Congresso Nacional referentes ao Terceiro Setor, (ii) analisar possíveis 
modelos de tutela estatal das ONGs, em comparação com a legislação estrangeira, com 
ênfase nas legislações européias (em especial, Espanha, Inglaterra, Itália, França e União 
Europeia em si) e norte-americana, principalmente no que tange à conformação jurídico-
normativa e limites da tutela estatal sobre as atividades desenvolvidas pelas organizações 

1 O Direito: introdução e teoria geral. 13. ed. Coimbra: Almedina, 2005. p. 364.). 

2 Direito do Terceiro Setor: atualidades e perspectivas. Curitiba: Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, 
2006. p. 101-138. 
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não-governamentais; e, com base nestas informações, (iii) identificar e sugerir medidas 
de aprimoramento da legislação brasileira acerca do Direito do Terceiro Setor. 

Analisou-se se era possível conciliar a noção de tutela estatal sobre as ONGs com 
a realidade essencialmente dinâmica e cambiante, representada por um elevado grau 
de auto-regulação e de auto-organização, característica marcante do Terceiro Setor, 
decorrente do princípio constitucional da livre associação (art. 5º, inc. XVII). Diante da 
resposta positiva, e com base em todo o conteúdo da pesquisa, foi proposta pela equipe 
de pesquisa uma MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI - ESTATUTO JURÍDICO DO TERCEIRO 
SETOR, contendo: (i) Índice Sistemático do Anteprojeto, (ii) Exposição de Motivos, (iii) Texto 
Normativo, acrescido de notas explicativas.

Aprovado pela SAL-MJ, o projeto “Estatuto Jurídico do Terceiro Setor: pertinência, 
conteúdo e possibilidades de configuração normativa” foi compilado segundo ordem e 
critérios previamente estabelecidos no seu cronograma de atividades. 

O trabalho iniciou-se em julho de 2008, segundo as previsões do cronograma inicial do projeto, 
com o levantamento da legislação nacional pertinente ao Terceiro Setor, incluindo projetos 
de lei pertinentes ao tema e de artigos científicos e bibliografia. Esta primeira compilação 
serviu de base para a elaboração do Relatório Parcial – Produto Intermediário – encaminhado 
à Secretaria de Assuntos Legislativos – SAL – no final de agosto de 2008, observando-se o 
prazo estipulado pelo programa “Pensando o Direito”, em seu edital de convocação.

Entregue o Relatório Parcial, os pesquisadores do projeto ativeram-se às duas propostas 
indicadas no cronograma inicial de atividades do projeto, quais sejam: a) visita técnica à 
Brasília, no intuito de entrevistar os órgãos que mantem contato com entidades do Terceiro 
Setor; b) seminário aberto ao público para discutir a proposta de um Estatuto Jurídico do 
Terceiro Setor, suas características e desafios.

No dia 20 de agosto de 2008, o coordenador do projeto, Prof. Dr. Gustavo Justino de 
Oliveira, Professor de Direito Administrativo da Faculdade de Direito da Universidade de 
São Paulo (USP), juntamente com a pesquisadora Ana Carolina Bittencourt Morais, foram 
a Brasília para realizarem visitas técnicas junto aos Ministérios que se relacionam com 
entidades do Terceiro Setor. A proposta seria visitar os seguintes órgãos: Ministério do 
Trabalho e Emprego; Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; Ministério 
do Planejamento e Ministério da Justiça. Entretanto devido à incompatibilidade de agendas, 
não conseguimos visitar todos os ministérios pensados. Foram realizadas três visitas, 
nos seguintes órgãos: Ministério da Justiça, Secretaria Nacional de Economia Solidária 
e Ministério do Trabalho.

Findas as entrevistas, os pesquisadores voltaram-se à realização do Seminário “Estatuto 
Jurídico do Terceiro Setor: pertinência, conteúdo e possibilidades de configuração normativa”3. 

3 O DVD contendo a gravação deste seminário, assim como material de divulgação do evento, constituem anexos 
do Relatório Final da Pesquisa, e foram entregues a SAL-MJ em mar. de 2009.
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Realizado no dia 30 de setembro de 2008, na Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo, o seminário foi fruto de parceria entre o Instituto Pro Bono e o Centro Acadêmico XI 
de Agosto, da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Contou com a presença 
de membros da sociedade civil organizada, diretores e presidentes de entidades do Terceiro 
Setor, além de representantes do Ministério da Justiça e da própria Secretaria de Assuntos 
Legislativos. O encontro, com exposições dos componentes de mesa e debates com os 
participantes do seminário confirmou o interesse que o tema abordado pelo projeto desperta 
na sociedade e nos envolvidos com o Terceiro Setor.

Seguindo não apenas as atividades previstas inicialmente, mas também observando o 
interesse no tema objeto de pesquisa deste projeto, os pesquisadores, paralelamente ao 
início da segunda fase da pesquisa, iniciaram negociações para realização de um workshop 
em Brasília e de outro seminário em Curitiba. Estes outros dois encontros seriam realizados 
nos meses de novembro (Brasília) e dezembro (Curitiba) de 2008.

Tanto o workshop de Brasília quanto o seminário em Curitiba teriam a mesma sistemática 
do realizado em São Paulo e enriqueceriam extremamente os estudos dos pesquisadores 
do projeto. O workshop não seria aberto ao público: fundamentalmente seria um debate 
entre membros dos órgãos e Ministérios que lidam direta ou indiretamente com entes 
do Terceiro Setor. Em Curitiba, o encontro seria aberto à sociedade civil, interessados, 
estudiosos e trabalhadores do Terceiro Setor. Entretanto, por motivos absolutamente 
alheios à vontade do coordenador do projeto e dos pesquisadores, estes dois encontros 
não se realizaram.

Acatando sugestão da Secretaria de Assuntos Legislativos, os pesquisadores do projeto 
“Estatuto Jurídico do Terceiro Setor” elaboraram um questionário e o encaminharam a 
Brasília, na forma de ofício, para os Ministérios que participariam do workshop anteriormente 
proposto. De todos os ofícios encaminhados, tivemos a resposta de dois Ministérios: 
Ministério da Justiça, que enviou sua resposta também na forma de ofício ao Instituto 
Pro Bono, e Ministério do Planejamento, que realizou uma discussão interna sobre as 
questões propostas. Infelizmente os demais Ministérios não responderam ao questionário 
encaminhado, tampouco se manifestaram quando de nosso contato solicitando previsão 
de resposta.

Paralelamente aos esforços para a promoção destes dois encontros, os pesquisadores 
continuaram seus trabalhos. O estudo seguiu o propósito descrito no cronograma de 
atividades e a compilação da legislação estrangeira sobre o Terceiro Setor teve seu início 
no mês de outubro de 2008.

Neste momento, é relevante ressaltar a atuação dos pesquisadores do Projeto. 

A primeira fase da pesquisa – Fase Nacional – foi conduzida por Ana Carolina Bittencourt 
Morais, advogada do Instituto Pro Bono desde 2005, formada pela PUC/SP e por João Pedro 
Pereira Brandão, advogado, Diretor Adjunto do Instituto Pro Bono à época e especialista 
em Direito Penal pela Fundação Getúlio Vargas por meio do programa GVlaw, auxiliados 
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por Edinaldo Coelho, estudante de Direito do Centro Universitário Curitiba (UNICURITIBA) e 
supervisionados pelo Coordenador do Projeto, Prof. Gustavo Justino de Oliveira, Professor 
de Direito Administrativo da USP. No final da Primeira Fase da pesquisa, quando da 
organização do Seminário na Faculdade de Direito da USP, à equipe de pesquisa integrou-
se o pesquisador júnior Rodrigo Alessandro Parreira, advogado formado pela Faculdade 
de Direito da Universidade Santa Cecília (UNISANTA), com ênfase em direitos difusos e 
coletivos. Em trabalho conjunto os pesquisadores seniores e júnior realizaram o Seminário 
e finalizaram as atividades referentes à Fase Nacional do projeto de pesquisa.

A segunda fase da pesquisa – denominada Fase Internacional - contou com a inclusão 
dos seguintes pesquisadores voluntários: Janaína Schoenmaker; advogada especialista em 
Direito Administrativo pela FGV-SP e Mestranda em Direito do Estado pela Universidade 
de São Paulo; Natasha Schmitt Caccia Salinas, Mestre e Doutoranda em Direito pela 
Universidade de São Paulo; Rodrigo Pagani, Master of Laws (L.L.M.) pela Yale Law School 
(EUA), Mestre e Doutorando em Direito do Estado pela Universidade de São Paulo e Ana 
Carolina Lara, especialista em Elaboração e Gestão de Projetos Internacionais, pela 
PUC/MG e Mestre em Direito Público pela PUC/MG. Os pesquisadores voluntários foram 
integrados aos estudos e realizaram um trabalho de extrema qualidade e competência na 
comparação entre as legislações de Terceiro Setor dos seguintes países: Estados Unidos, 
Inglaterra, França, Espanha, Itália e União Européia. 

O Coordenador do Projeto, Prof. Dr. Gustavo Justino de Oliveira, participou do XVII Congresso 
Nacional do CONPEDI, realizado em Brasília – DF, nos dias 20, 21 e 22 de novembro de 
2008, com a apresentação de trabalho vinculado à pesquisa, intitulado ESTATUTO JURÍDICO 
DO TERCEIRO SETOR E DESENVOLVIMENTO: conectividade essencial ao fortalecimento 
da cidadania, à luz dos 20 anos da Constituição de 1988.

A partir (i) do levantamento apresentado no primeiro produto intermediário – que 
contemplou o ordenamento jurídico brasileiro em relação ao Terceiro Setor –, (ii) da pesquisa 
internacional – que contemplou o ordenamento jurídico dos países supra citados – e (iii) 
de todas as outras atividades realizadas no transcurso da investigação, foi apresentado o 
Produto Final do projeto de pesquisa: uma minuta de Anteprojeto de Lei, disciplinando o 
conteúdo de um pertinente e necessário Estatuto Jurídico para o Terceiro Setor.

Considerando (i) o relatório final da pesquisa, que contém mais de 300 (trezentas) laudas, 
(ii) o produto final da pesquisa, cujo elemento mais representativo é constituído pela Minuta 
de Anteprojeto de Lei – Estatuto Jurídico do Terceiro Setor e, principalmente, (iii) a limitação 
de espaço para veicular a síntese da pesquisa, em sua versão impressa, optou-se por 
apresentar nesta publicação a MINUTA DE ANTEPROJETO DE LEI - ESTATUTO JURÍDICO 
DO TERCEIRO SETOR, contendo: (a) Índice Sistemático do Anteprojeto, (b) Exposição de 
Motivos, (c) Texto Normativo em si, acrescido de notas explicativas.
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2. ANTePrOJeTO De Lei - 
eSTATUTO JUrÍDiCO DO 
TerCeirO SeTOr (miNUTA)

2.1 ÍNDICE SISTEmÁTICO DO ANTEPROJETO DE lEI QUE CRIA 
O ESTATUTO JURÍDICO DO TERCEIRO SETOR (mINUTA)

Título I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
DO CONCEITO DE TERCEIRO SETOR

Capítulo II
DAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR

Capítulo III

DOS MOVIMENTOS SOCIAIS, MOVIMENTOS POPULARES E OUTROS GRUPOS DE 
PESSOAS DESTITUÍDOS DE PERSONALIDADE JURÍDICA

Título II

Das Diretrizes, Princípios e fins do Terceiro Setor

Capítulo I
Das diretrizes 

Capítulo II
Dos princípios

Capítulo III
Dos fins do Terceiro Setor

Título III

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES DO TERCEIRO 
SETOR

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Capítulo II

Da Boa Governança nas entidades do Terceiro Setor

Título IV

DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS, DO VOLUNTARIADO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NO TERCEIRO SETOR

Capítulo I

Dos contratos de trabalho 

Capítulo II

Do termo de compromisso de estágio

Capítulo III

Do voluntariado

Capítulo IV

Do contrato de prestação de serviços para o Terceiro Setor

Capítulo V

Do contrato de prestação de serviços pelo Terceiro Setor

Seção I

Das disposições gerais

Seção II

Da prestação de serviços das entidades do Terceiro Setor para o Poder Público

Título V

DA TRIBUTAÇÃO DO TERCEIRO SETOR

Título VI

DAS PARCERIAS DO TERCEIRO SETOR COM O ESTADO, AS EMPRESAS E A SOCIEDADE 

CIVIL

Capítulo I

Das disposições gerais

Capítulo II

Das parcerias do terceiro setor com o estado

Título VII

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO TERCEIRO SETOR
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Capítulo I
Do controle interno

Capítulo II
Do controle externo

Seção I
Do controle pelo Poder Executivo

Seção II
Do controle pelo Poder Legislativo e pelo Tribunal de Contas

Seção III
Do controle pelo Ministério Público

Seção IV
Do controle pelo Poder Judiciário

Seção V
Do controle social

Título VIII

DA POLÍTICA NACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO TERCEIRO SETOR E DO 
CONSELHO NACIONAL DO TERCEIRO SETOR

Capítulo I
Da Política Nacional para o Desenvolvimento do Terceiro Setor

Capítulo II
Do Conselho Nacional do Terceiro Setor

Título IX 

DO Cadastro Nacional das Entidades do Terceiro Setor E DO FUNDO NACIONAL PARA 
O DESENVOLVIMENTO DO TERCEIRO SETOR 

Capítulo I
Do Cadastro Nacional das Entidades do Terceiro Setor

Capítulo II
Do Fundo Nacional para o Desenvolvimento do Terceiro Setor

Título X

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Título XI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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2.2 EXPOSIçãO DE mOTIvOS 

A minuta de Anteprojeto de Lei ora apresentada institui o Estatuto do Terceiro Setor e 
dá outras providências. 

Atualmente, intensa é a discussão acerca do estabelecimento de um marco regulatório 
do Terceiro Setor no Brasil, segmento formado por entidades privadas sem fins lucrativos, 
juridicamente constituídas como associações sem fins econômicos ou fundações, e que 
desenvolvem atividades de interesse público de relevância social. 

Como bem assinala José Eduardo Sabo PAES, “o Terceiro Setor tem uma grande abrangência 
não só na sua forma de atuação, como com relação às entidades ou organizações sociais 
que o constituem, não havendo, ainda, no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro, uma 
definição exata em lei do que seja esse setor, de que se compõe e em que áreas atua”.4

Em agosto de 2008, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – lançou a 
2ª. edição do estudo “As Fundações Privadas e Associações sem Fins Lucrativos no Brasil, 
resultado de parceria firmada com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, 
com a Associação Brasileira de Organizações Não- Governamentais – ABONG, e com o 
Grupo de Institutos, Fundações e Empresas – GIFE.5

O estudo traz informações atualizadas sobre o universo associativo e fundacional 
brasileiro, quantas são, onde se localizam, quando foram criadas, o que fazem, quantas 
pessoas empregam e quanto remuneram, além de uma comparação das mudanças 
ocorridas entre os anos de 2002 e 2005. Dentre estas, um acréscimo de 22,6% no número 
de associações e fundações sem fins lucrativos, que passaram de 275,9 mil em 2002, para 
338,2 mil em 2005.

Foram consideradas FASFIL as organizações registradas no CEMPRE6 como Entidades 
sem Fins Lucrativos, segundo o seu código de natureza jurídica 3 e que se enquadrem, 
simultaneamente, nos cinco seguintes critérios: (i) privadas, não integrantes, portanto, 
do aparelho de Estado; (ii) sem fins lucrativos, isto é, organizações que não distribuem 
eventuais  excedentes entre os proprietários ou diretores e que não possuem como 
razão primeira de existência a geração de lucros – podendo até gerá-los, desde que 
aplicados nas atividades-fins; (iii) institucionalizadas, isto é, legalmente constituídas; (iv) 
auto-administradas ou capazes de gerenciar suas próprias atividades; e (v) voluntárias, 
na medida em que podem ser constituídas livremente por qualquer grupo de pessoas, 

4 PAES, José Eduardo SAbo. Terceiro Setor: conceituação e observância dos princípios constitucionais aplicáveis à 
Administração Pública. Fórum administrativo – Direito Público, Belo Horizonte, a. 5, n. 48, p. 5093-5098, fev. 2005. p. 5094.).

5 BRASIL. As Fundações privadas e associações sem fins lucrativos no Brasil 2005/IBGE, Gerência do Cadastro Central 
de Empresas. Rio de Janeiro: IBGE, 2008. 162p.

6 Cadastro Central de Empresas, do IBGE, que cobre o universo das organizações inscritas no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica CNPJ, do Ministério da Fazenda, que no ano de referência declararam, ao Ministério do Trabalho e Emprego, 
exercer atividade econômica no Território Nacional. O Cadastro abrange tanto entidades empresariais como órgãos da 
administração pública e instituições privadas sem fins lucrativos.
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isto é, a atividade de associação ou de fundação da entidade é livremente decidida pelos 
sócios ou fundadores.

É possível sustentar que o Terceiro Setor é o resultado da combinação do exercício da 
cidadania com a efetiva participação dos cidadãos - individual ou associativa - nos assuntos 
de interesse da sociedade, sempre com fundamento na busca pela solidariedade entre 
os indivíduos. Logo, os elementos fundantes do Terceiro Setor encontram-se previstos 
expressamente na Constituição de 1988. 

A cidadania é tida como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, 
inc. II); a participação direta dos cidadãos nos assuntos públicos possui suporte no art. 1º, 
par. único;7 a solidariedade é elencada como um dos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil (art. 3º, inc. I). 

Ao lado disso, é inegável que a própria noção de Estado Democrático de Direito, 
previsto na Constituição Brasileira no art. 1º, caput, é absolutamente determinante para 
a conceituação de Terceiro Setor, principalmente diante da obrigatória democratização 
do Estado de Direito.8 

No entanto, parece evidente que o núcleo constitucional do Terceiro Setor reside no 
conjunto de preceitos integrado pelos incisos XVII a XXI do art. 5º da Lei Maior, cuja conjugação 
com outros preceitos pode, inclusive, resultar na conformação de uma principiologia 
constitucional do Terceiro Setor. 

A Constituição de 1988 assegura a todas as pessoas, físicas ou jurídicas, a liberdade 
de associação,9 desde que seja para fins lícitos, proibida a criação de associações de 
caráter paramilitar (art. 5º, inc. XVII). Concomitantemente ao sentido positivo da liberdade 
de associação, é a mesma Constituição que estabelece o sentido negativo da liberdade 
de associação, preconizando que “ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado” (art. 5º, inc. XX).10

O art. 5º, inc. XVIII, da Lei Maior estipula que a criação de associações independe de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento. Obviamente, a 
obrigação constitucional de prestação de contas à União Federal, dirigida àquelas entidades 

7 Sobre cidadania e participação, cf. OLIVEIRA, Gustavo Henrique Justino de. As audiências públicas e o processo 
administrativo brasileiro. Revista de direito administrativo, Rio de Janeiro, v. 209, jul./set. 97, p. 153-167, e OLIVEIRA, Gustavo 
Henrique Justino de. Participação Administrativa In: Direito Administrativo: estudos em homenagem a Diogo de Figueiredo 
Moreira Neto. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006, p. 401-427.

8 Enfrentamos a conceituação e os reflexos constitucionais da locução Estado Democrático de Direito em OLIVEIRA, 
Gustavo Henrique Justino de. Administração pública democrática e efetivação dos direitos fundamentais. In: Direitos 
Humanos e Democracia: intercorrências. Rio de Janeiro: Forense, 2006.

9 Sobre liberdade de associação, cf. MIRANDA, Jorge. Manual de direito constitucional, t. IV, Coimbra: Coimbra Editora, 
1988. pp. 386-397, e SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo, 20. ed. São Paulo: Malheiros, 2002. p. 
265-267.

10 A respeito dos sentidos positivo e negativo da liberdade de associação, cf. acórdão do Supremo Tribunal Federal 
referente à Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.054-DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, julgada 
em 02.04.2003, publicado do DJU de 17.10.2003.
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privadas não lucrativas que recebam recursos financeiros federais, nos termos do art. 70, par. 
único, da Constituição de 1988 não configura interferência estatal indevida no funcionamento 
das associações, uma vez que a medida visa proteger o interesse público.

O art. 5º, inc. XIX, da Constituição de 1988 preceitua que “as associações só poderão 
ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado”.

Por seu turno, o art. 5º, inc. XXI, da Lei Maior confere legitimidade judicial e extrajudicial 
às associações, quando expressamente autorizadas, para representar seus filiados; o 
art. 5º, inc. LXX, (b), atribui legitimidade às associações legalmente constituídas e em 
funcionamento há pelo menos um ano, para impetrar mandado de segurança coletivo com 
a finalidade de defender interesses de seus membros ou associados.

No campo da tributação, o art. 150, inc. VI, (c), da Constituição de 1988 proíbe aos entes 
federativos instituir impostos sobre “patrimônio, renda ou serviços (...) das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”. 
Todavia, a própria Lei Maior determina que tal imunidade tributária compreende somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas (art. 150, § 4º).11

Finalmente, vale registrar que é no seu Título VIII, “Da Ordem Social”, que a Constituição 
de 1988 revela-se pródiga em inserir as entidades privadas sem fins lucrativos como 
protagonistas nos segmentos que lhe são próprios, quais sejam, saúde (p. ex., art. 199, § 
1º); assistência social (p. ex., art. 204); educação (p. ex., art. 213); cultura (p. ex., art. 216, 
§ 1º); meio ambiente (p. ex., art. 225, caput) e família, criança e idoso (p. ex., art. 227, § 
1º). 

Em relação a todas as matérias apontadas existe farta legislação infraconstitucional, 
regulamentadora dos preceitos constitucionais aludidos e disciplinadora da atuação das 
entidades do Terceiro Setor nos segmentos assinalados. Todavia, as regras que disciplinam 
o Terceiro Setor encontram-se disseminadas em Códigos e textos legislativos esparsos, 
objetos de estudo específico de diversos ramos ou especialidades do Direito.

Registre-se que há quem defenda a edição de uma Lei Geral ou de um Estatuto Geral 
do Terceiro Setor, o qual procuraria sistematizar, uniformizar e disciplinar, em um único 
texto legislativo, aspectos como as formas de organização jurídica, as atividades, os modos 
de gestão, fiscalização e controle das entidades que desse segmento façam parte.

Não foi essa a linha metodológica seguida na elaboração da presente minuta. de Lei. 

11 Cf. LUNARDELLI, Regina Andrea Accorsi. Tributação do Terceiro Setor. São Paulo: Quartier Latin, 2006; MÂNICA, 
Fernando Borges. Terceiro Setor e imunidade tributária. Belo Horizonte: Fórum, 2005; PAES, José Eduardo Sabo (Org.). 
Terceiro Setor e tributação. Brasília: Fortium, 2006 e SOUZA, Leandro Marins de. Tributação do Terceiro Setor no Brasil. 
São Paulo: Dialética, 2004. 
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O Anteprojeto de Lei ora apresentado, ao instituir o Estatuto do Terceiro Setor, buscou 
ordenar e sistematizar diretrizes, princípios e regras jurídicas essenciais que, em seu 
conjunto, visam regulamentar as organizações e as atividades desenvolvidas pelo Terceiro 
Setor, conferindo a este segmento reconhecimento, identidade e segurança jurídicas. 

Cumpre afirmar que foi respeitada a legislação pretérita, não sendo promovidas 
revogações legislativas em massa, pois a existência de disciplinas especiais é e sempre 
será inevitável nessa seara, uma vez que o Terceiro Setor corresponde a uma esfera de 
entidades e de atividades que têm sua origem e destino na própria sociedade civil. Depara-
se aqui, indubitavelmente, com uma realidade essencialmente dinâmica e cambiante, 
dotada de um elevado grau de autorregulação e auto-organização, a qual, aliás, traduz-se 
em uma das características marcantes das entidades do Terceiro Setor, decorrentes do 
princípio da livre associação (Constituição da República, art. 5º, inc. XVII). 

Além disso, antinomias e choques de legislação existem, e acredita-se que muito poderá 
ser resolvido a partir de uma interpretação da legislação que tenha como parâmetros as 
diretrizes e os princípios elencados pelo Estatuto.

Por isso, o Estatuto do Terceiro Setor não deve ser assimilado como o único diploma 
legislativo a disciplinar o Terceiro Setor, mas como o principal diploma legislativo, o qual, 
por suas características aglutinadoras e principiológicas, passa a representar o núcleo 
central do marco regulatório do Terceiro Setor no país.

Nesse sentido, a minuta de Anteprojeto de Lei, que institui o Estatuto do Terceiro Setor, 
foi elaborada contendo os seguintes Títulos: 

O Título I, contendo disposições preliminares sobre o conceito de terceiro setor, características 
das entidades do terceiro setor e também regras sobre os movimentos sociais, movimentos 
populares e outros grupos de pessoas destituídos de personalidade jurídica.

O Título II, contendo as Diretrizes, os Princípios e os fins do Terceiro Setor. 

O Título III, dispondo sobre a estrutura, organização e funcionamento das entidades 
do terceiro setor, explorando e disciplinando, em caráter inovador, a denominada boa 
governança nas entidades do terceiro setor.

O Título IV, trata das relações trabalhistas, do voluntariado e da prestação de serviços 
no terceiro setor, contendo regras sobre contratos de trabalho, termo de compromisso 
de estágio, voluntariado, contrato de prestação de serviços para o Terceiro Setor, contrato 
de prestação de serviços pelo Terceiro Setor e regras específicas sobre a prestação de 
serviços das entidades do Terceiro Setor para o Poder Público.

O Título V trata da tributação do terceiro setor, ao passo que o Título VI contém disposições 
sobre parcerias do terceiro setor com o estado, as empresas e a sociedade civil.

O Título VII trata do controle e da fiscalização do terceiro setor, disciplinando o controle 
interno e o controle externo das entidades do Terceiro Setor.
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Enquanto o Título VIII cria a Política Nacional para o Desenvolvimento do Terceiro Setor e 
o Conselho nacional do terceiro setor, o Título IX institui o Cadastro Nacional das Entidades 
do Terceiro Setor e o Fundo nacional para o desenvolvimento do terceiro setor. 

Finalmente, o Título X trata das disposições comuns aos Estados, Distrito federal e Municípios, 
e o Título XI contém disposições finais e transitórias do Estatuto do Terceiro Setor.

Por todo o exposto, percebe-se com clareza que foi atingido o ponto em que se torna 
absolutamente obrigatória a ordenação e a sistematização das matrizes jurídico-normativas 
do Terceiro Setor, justificando-se a edição de um Estatuto do Terceiro Setor nos moldes 
aqui propostos.

2.3 TEXTO NORmATIvO INTEgRAl, ACRESCIDO 
DE NOTAS EXPlICATIvAS

ANTEPROJETO DE LEI

ESTATUTO DO TERCEIRO SETOR

Institui o Estatuto do Terceiro Setor e dá outras providências.

Título I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I

DO CONCEITO DE TERCEIRO SETOR

Art. 1º É instituído o Estatuto do Terceiro Setor, destinado a estabelecer diretrizes, 
princípios e regras aplicáveis às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
que compõem o Terceiro Setor.

Nota: Este artigo delimita o âmbito de incidência, aplicação e conteúdo normativo do 
Estatuto do Terceiro Setor (doravante, ETS). A legislação brasileira do Terceiro Setor é 
esparsa e difusa, fato que acarreta controvérsias e contradições no plano da aplicação 
e interpretação dessas leis. O ETS, por meio do elenco de diretrizes, princípios e fins do 
Terceiro Setor, além de estipular direitos e deveres das entidades do Terceiro Setor, procura 
uniformizar a legislação preexistente. Dessa forma, pretende-se conferir harmonia e 
homogeneidade à legislação preexistente, pois esta passa a ser interpretada a partir dos 
parâmetros aqui indicados, conferindo identidade e expressando melhor a importância 
do Terceiro Setor no Brasil. 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, considera-se Terceiro Setor o conjunto de pessoas 
jurídicas de direito privado, de caráter voluntário e sem fins lucrativos, que:
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I - desenvolvam atividades de promoção e defesa de direitos, principalmente os coletivos 
e difusos;

II – realizem atividades de interesse público, assistência social ou utilidade pública, nos 
termos definidos em lei; ou

III - prestem serviços sociais diretamente à população, em caráter complementar ou 
suplementar aos serviços prestados pelo Estado.

Nota: O conceito de Terceiro Setor não é unívoco na doutrina brasileira (cf. MÂNICA, 
Fernando Borges. Panorama histórico-legislativo do Terceiro Setor no Brasil: do conceito de 
terceiro setor à Lei das OSCIP. In: OLIVEIRA, Gustavo Justino de. Terceiro Setor, empresas 
e Estado: novas fronteiras entre o público e o privado. BH: Fórum, 2007. p. 163-194). A 
despeito disso, para a boa aplicação do ETS, importa estabelecer um conceito normativo de 
Terceiro Setor. O conceito ora proposto encontra-se alinhado com os elementos conceituais 
e classificação do Terceiro Setor, propostos pela Divisão de Estatísticas da Organização 
das Nações Unidas-ONU e pela Universidade John Hopkins, expressados no Manual sobre 
Instituições sem fins lucrativos no Sistema de Contas Nacionais (2002) e na Classificação 
dos Objetivos das Instituições sem Fins Lucrativos ao Serviço das Famílias-COPNI. É 
uma tentativa de tornar o conceito de Terceiro Setor mais homogêneo, naqueles países 
que o adotam. Ademais disso, o IBGE vem adotando essa metodologia na divulgação de 
estatísticas sobre o Terceiro Setor no Brasil (BRASIL. As fundações privadas e associações 
sem fins lucrativos no Brasil 2005 /IBGE, Rio de Janeiro: IBGE, 2008). Obviamente, o 
conceito normativo proposto encontra-se harmonizado com a Constituição de 1988 e com 
a tradição histórico-legislativa do Terceiro Setor no Brasil. 

Capítulo II

DAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR

Art. 3º Respeitadas as formas de organização das pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos, nos termos disciplinados no Código Civil e na legislação especial, 
podem ser enquadradas como entidades do Terceiro Setor:

I – As associações de moradores;

II – Os centros e associações comunitárias;

III – As Santas Casas de Misericórdia e os hospitais;

IV – Associações e fundações filantrópicas e de caridade;

V – As instituições de ensino ou de educação profissional;

VI – As associações e fundações que atuem nas áreas elencadas no art. 203 da Constituição 
Federal, qualificadas ou não como entidade beneficente de assistência social nos termos 
da Lei Federal n. 8.742/93 e do Decreto n. 2.536/98; 
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VII – As associações e fundações qualificadas como entidade de utilidade pública, nos 

termos da Lei n. 91/35 e do Decreto n. 50.517/61;

VIII – As associações e fundações que atuem nas áreas definidas no art. 3º da Lei Federal 

n. 9.790/99, qualificadas ou não como OSCIP;

IX – As organizações religiosas; 

X – Organizações de economia social e solidária;

XI – As associações, institutos e fundações de origem empresarial;

XII – As cooperativas sociais, nos termos da Lei Federal n. 9.867/99; 

XIII – Os institutos e fundações de pesquisa;

XIV – As associações e fundações de fins culturais, artísticos, esportivos, recreativos 

e de lazer; 

XV – As organizações estrangeiras destinadas a fins de interesse coletivo, cujo funcionamento 

no Brasil tenha sido autorizado pelo Ministério da Justiça, nos termos do Decreto-lei n. 

4.657/42; e

XVI – Outras pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, cuja atuação 

encaixe-se em ao menos um dos incisos do art. 2º desta Lei.

Nota: A enumeração das entidades do Terceiro Setor neste artigo é meramente 
exemplificativa, porém procurando abranger as principais espécies de pessoas jurídicas de 
direito privado sem fins lucrativos, tradicionalmente presentes no universo social brasileiro. 
O eventual enquadramento de outras entidades não é impossibilitado, haja vista o teor do 
inc. XVI do artigo 3º do ETS. 

Art. 4º Não são enquadradas como entidades do Terceiro Setor as associações, fundações 

ou quaisquer outras entidades:

I – Autorizadas ou criadas por lei pelo Poder Público;

II – Das quais representantes do Poder Público tenham participação compulsória em 

seus órgãos de direção, deliberação e administração;

III – As mantidas por contribuições fiscais e parafiscais do Poder Público, como as 

entidades do Sistema S; 

IV – Destinadas a proporcionar bens ou serviços a um segmento restrito de associados 

ou sócios, em regime de mutualidade; e

V – Que tenham natureza de sindicatos, associações de classe ou de representação de 

categoria profissional.
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Nota: O artigo impossibilita que as entidades elencadas – e aqui a enumeração é 
exaustiva – sejam enquadradas como entidades do Terceiro Setor, e passem a se submeter 
às regras do ETS. Os incs. I a III revelam configurações jurídico-institucionais nas quais é 
forte – senão essencial e indispensável - a presença do Estado na criação, autorização para 
criação, manutenção e financiamento de entidades privadas, tornando-as ou entidades ou 
integrantes da Administração indireta ou entidades paraestatais (também conhecidos por 
entes de colaboração). O inc. IV afasta do âmbito de aplicação do ETS os clubes e outras 
entidades cujo traço marcante, a despeito da natureza privada não lucrativa, é a atuação para 
atendimento exclusivo de seus sócios ou associados, em regime de mutualidade. De modo 
similar, o inc. V do artigo afasta os sindicatos, associações de classe ou de representação 
de categoria profissional, pois sua atuação é endógena (para representantes e filiados), 
e não exógena (para a comunidade), traço marcante das entidades do Terceiro Setor. As 
entidades referidas nos incs. IV e V deste artigo são enquadradas por autores como Luiz 
Carlos BRESSER PEREIRA e Nuria CUNILL GRAU, em um “espaço corporativo”, o qual 
“está orientado para a defesa política de interesses setoriais ou grupais (sindicatos ou 
associações de classe ou de região) e para o consumo coletivo (clubes)” (In: BRESSER 
PEREIRA, Luiz Carlos; CUNILL GRAU, Nuria. (Orgs.). O público não-estatal na reforma 
do Estado. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1999. p. 21). Por seu turno, o ETS, 
em seu art. 30, par. único, qualifica tais entidades de modo genérico, como entidades da 
sociedade civil, não se lhes aplicando diretamente as normas do ETS. 

Capítulo III

DOS MOVIMENTOS SOCIAIS, MOVIMENTOS POPULARES E OUTROS GRUPOS DE 
PESSOAS DESTITUÍDOS DE PERSONALIDADE JURÍDICA

Art. 5º Os movimentos sociais e populares, assim como outros grupos de pessoas 
destituídos de personalidade jurídica nos termos disciplinados no Código Civil e legislação 
especial, não se enquadram como entidades do Terceiro Setor, para os fins desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Público poderá estimular a formalização jurídica e o registro 
desses grupos como pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos. 

Art. 6º Sem prejuízo do disposto no art. 5º desta Lei, o Poder Público poderá conferir 
tratamento protetivo aos movimentos sociais e populares, assim como a outros grupos 
de pessoas destituídos de personalidade jurídica. 

Nota: Diferentemente de ordenamentos como o italiano e o inglês, o direito brasileiro 
não confere direitos e deveres a grupos de pessoas destituídos de personalidade jurídica 
(vide normas do Código Civil e Lei de Registros Públicos). No entanto, os movimentos 
sociais, movimentos populares e outros grupos de pessoas são de extrema relevância para 
a sociedade civil brasileira, constituindo, muitas vezes, a gênese de diversas entidades do 
Terceiro Setor. Assim, os arts. 5º e 6º do ETS procuram conferir algum tratamento normativo, 
ao menos reconhecendo-lhes a importância e o valor, embora não os integre no conceito 
normativo de Terceiro Setor. E para as denominadas “entidades informais”, o par. único do 
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art. 5º estipula que “O Poder Público poderá estimular a formalização jurídica e o registro 
desses grupos como pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos”. 

Título II

DAS DIRETRIZES, PRINCÍPIOS E FINS DO TERCEIRO SETOR

Capítulo I

DAS DIRETRIZES 

Art. 7º - As entidades do Terceiro Setor devem realizar suas atividades e prestar seus 
serviços tendo como diretriz fundamental a promoção do bem-estar e do desenvolvimento 
integrado dos indivíduos e da sociedade, envidando esforços e aplicando seus recursos 
para:

I – A proteção da dignidade da pessoa humana, nas esferas pública e privada;

II – A garantia, respeito e promoção dos direitos fundamentais, pelo Poder Público, 
empresas e organizações da sociedade civil;

III – A construção de uma sociedade livre, justa, plural e solidária;

IV – A erradicação da pobreza e da marginalização, assim como a redução das desigualdades 
sociais e regionais;

V – Contribuir na elaboração, implementação e avaliação de políticas públicas estatais, 
principalmente aquelas voltadas aos segmentos sociais mais desamparados; 

VI – A promoção da cidadania ativa, engajamento cívico, voluntariado e participação 
social nos processos públicos de tomada de decisões fundamentais para o desenvolvimento 
da sociedade brasileira; e 

VII – A defesa e garantia do Estado Democrático de Direito.

Nota: Com o propósito de conferir uma identidade mais definida ao Terceiro Setor e 
reforçar a sua vocação e os seus diferentes papéis na sociedade brasileira, o ETS estabelece 
como diretriz fundamental do Terceiro Setor a promoção do bem-estar e do desenvolvimento 
integrado dos indivíduos e da sociedade. Gravitando em torno da diretriz fundamental, e 
sempre a partir da Constituição de 1988, foram elencados como diretrizes do Terceiro 
Setor: I – a proteção da dignidade da pessoa humana, nas esferas pública e privada; II – a 
garantia, respeito e promoção dos direitos fundamentais, pelo Poder Público, empresas 
e organizações da sociedade civil; III – a construção de uma sociedade livre, justa, plural 
e solidária; IV – a erradicação da pobreza e da marginalização, assim como a redução das 
desigualdades sociais e regionais; V – contribuir na elaboração, implementação e avaliação 
de políticas públicas estatais, principalmente aquelas voltadas aos segmentos sociais mais 
desamparados; VI – a promoção da cidadania ativa, engajamento cívico, voluntariado e 
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participação social nos processos públicos de tomada de decisões fundamentais para o 
desenvolvimento da sociedade brasileira; e VII – a defesa e garantia do Estado Democrático 
de Direito.

Capítulo II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 8º As atividades desenvolvidas pelas entidades do Terceiro serão pautadas pelos 
seguintes princípios:

I - Princípio da solidariedade;

II – Princípio da declaração; 

III- Princípio da liberdade associativa responsável; 

IV – Princípio da autoorganização;

V- Princípio da formalização;

VI - Princípio da participação pública;

VII - Princípio da atuação especializada; 

VIII – Princípio da inclusão social;

IX – Princípio da ampliação das redes de proteção de direitos e de prestação de serviços 
sociais;

X – Princípio da boa governança;

XI – Princípio da transparência e prestação de contas;

XII – Princípio da eficácia; 

XIII – Princípio da eficiência;

XIV - Princípio da cooperação e da colaboração; e

XV- Princípio do controle social e combate à corrupção.

Nota: De acordo com José de Oliveira ASCENSÃO, “o conteúdo de cada ramo [jurídico] 
deve ser estruturado por intermédio de princípios gerais próprios desse ramo. Isto permite 
um aprofundamento coordenado das matérias nele abrangidas” (ASCENSÃO, José de 
Oliveira. O Direito: introdução e teoria geral. 13. ed. Coimbra: Almedina, 2005. p. 333). 
Conforme tivemos a oportunidade de salientar, é possível identificar como novo ramo 
jurídico o DIREITO DO TERCEIRO SETOR, entendido como “ramo do Direito que estuda o 
Terceiro Setor, disciplinando, em especial, a organização e o funcionamento das entidades 
privadas sem fins lucrativos, as atividades de interesse público por elas levadas a efeito e 
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as relações por elas desenvolvidas entre si, com órgãos e entidades integrantes do aparato 
estatal (Estado), com entidades privadas que exercem atividades econômicas eminentemente 
lucrativas (mercado) e com pessoas físicas que para elas prestam serviços remunerados 
ou não remunerados (voluntariado)” (OLIVEIRA, Gustavo Justino de. Direito do Terceiro 
Setor. Revista de Direito do Terceiro Setor, n. 1, Belo Horizonte, p. 11-38, jan./jul. 2007). 
Dessarte, os princípios ora elencados, os quais decorrem do próprio Texto Constitucional 
e da legislação preexistente, visam servir de parâmetros para as diversas atividades 
desenvolvidas pelo Terceiro Setor, expressando maior segurança jurídica às relações 
estabelecidas pelas entidades do Terceiro Setor. De outro lado, servem de orientação ao 
intérprete da legislação do Terceiro Setor, para pautar a sua boa aplicação. Finalmente, 
os princípios acabam por conferir autonomia ao direito do terceiro setor, atribuindo a 
importância devida ao Terceiro Setor no Brasil. 

Capítulo III

DOS FINS DO TERCEIRO SETOR

Art. 9º Respeitado o art. 5º, inc. XVII, da Constituição Federal e os preceitos do Código 
Civil aplicáveis às pessoas de direito privado sem fins lucrativos, os objetivos e finalidades 
das entidades do Terceiro Setor são de livre escolha de seus associados e fundadores, 
devendo constar expressamente em seus estatutos ou demais atos institutivos.

Parágrafo único. Os objetivos e finalidades das entidades do Terceiro Setor deverão 
expressar uma atuação precisa e especializada, proporcionalmente adequada à sua 
estrutura e capacidade técnica-operacional. 

Nota: Os objetivos e finalidades das entidades do Terceiro Setor, desde que sejam lícitos 
e, no caso das fundações, enquadráveis em uma das áreas elencadas no par. único do 
art. 62 do Código Civil, são de livre escolha de seus associados e fundadores (princípio da 
liberdade associativa responsável e princípio da autoorganização). Os objetivos e finalidades 
devem constar expressamente nos estatutos e demais atos institutivos das entidades do 
Terceiro Setor. Além disso, nos termos do parágrafo único do art. 9º do Estatuto, as entidades 
do Terceiro Setor deverão desenvolver fins específicos e não genéricos, além de possuir 
estrutura e capacidade técnica-operacional adequada ao atingimento desses fins.

Art. 10. Para os fins desta Lei, considera-se pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos a entidade que não distribui, entre seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados, doadores ou fundadores, eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 
respectivo objeto social.

§ 1º Atendido o caput deste artigo, é permitido às entidades do Terceiro Setor desenvolver 
atividades econômicas, desde que satisfeitas cumulativamente as seguintes condições:
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I – Que as atividades econômicas desenvolvidas não constituam objeto ou finalidade 
principal da entidade; 

II – Que as atividades econômicas desenvolvidas guardem correlação com o objeto ou 
finalidade principal da entidade; 

III – Que as atividades econômicas desenvolvidas constituam forma de apoiar e subsidiar 
o objeto ou finalidade principal da entidade; e

IV- Que ao menos 80% (oitenta por cento) dos resultados econômicos auferidos pelo 
desenvolvimento das atividades econômicas revertam para o objeto ou finalidade principal 
da entidade.

§ 2º No caso do inc. IV, do § 1º deste artigo, é permitida à entidade do Terceiro Setor 
aplicar parcela das receitas auferidas em um fundo financeiro especial, exclusivamente 
destinado a garantir a sua sustentabilidade. 

Nota: A definição legal de “sem fins lucrativos”, adotada pelo ETS, é idêntica àquela 
veiculada pela Lei Federal n. 9.790/99, a Lei das OSCIPs, em seu art. 1º, § 1º. Embora ainda 
trate-se de assunto polêmico, o ETS permite às entidades do Terceiro Setor que desenvolvam 
atividade econômica, desde que preenchidos os seguintes requisitos, cumulativamente: I – 
que as atividades econômicas desenvolvidas não constituam objeto ou finalidade principal 
da entidade; II – que as atividades econômicas desenvolvidas guardem correlação com o 
objeto ou finalidade principal da entidade; III – que as atividades econômicas desenvolvidas 
constituam forma de apoiar e subsidiar o objeto ou finalidade principal da entidade; e IV- que 
ao menos 80% (oitenta por cento) dos resultados econômicos auferidos pelo desenvolvimento 
das atividades econômicas revertam para o objeto ou finalidade principal da entidade. Inclusive, 
vale dizer que o Supremo Tribunal Federal reconhece esse direito às entidades assistenciais, 
em decisões como a proferida nos Emb. Div.no REx n. 210.251-2 (D.J.U. de 28.11.03). Por fim, 
confere-se o direito às entidades do Terceiro Setor de aplicar parte do dinheiro obtido com o 
desenvolvimento de atividades econômicas em fundos financeiros especialmente destinados 
à sua manutenção, desenvolvimento e sustentabilidade. Trate-se dos fundos patrimoniais, 
também conhecidos como endowments (Cf. MODÉ, Fernando Magalhães. Endowment: os 
fundos patrimoniais e o investimento social privado no Brasil. In: OLIVEIRA, Gustavo (Coord.). 
Direito do Terceiro Setor. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 221-229). 

Título III

DA ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES DO TERCEIRO 
SETOR

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11. Aplicam-se as normas do Código Civil e da legislação especial para disciplinar 
a criação, estrutura, organização e funcionamento das entidades do Terceiro Setor.
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Art. 12. Respeitada a legislação vigente, as entidades do Terceiro Setor têm direito de 
autoorganização, sendo que seus estatutos, regimentos e regulamentos devem veicular 
expressamente as normas internas que as disciplinam. 

Art. 13. Estando os atos constitutivos das entidades do Terceiro Setor em conformidade 
com a legislação vigente, é vedado ao Poder Público negar-lhes reconhecimento ou 
registro.

Parágrafo único. Aplica-se às entidades do Terceiro Setor o disposto no art. 115, caput 
e parágrafo único, da Lei federal n. 6.015/73.

Nota: Estes artigos somente reforçam a obrigatoriedade de observância das normas 
do Código Civil para a criação, estrutura, organização e funcionamento das entidades 
do Terceiro Setor, sendo que tais entidades detêm o direito de autoorganização, devendo 
expressar as normas internas que as disciplinam em estatutos, regimentos e regulamentos 
próprios. Por força do art. 5º, inc. XVIII, da Constituição de 1988, estando os atos 
constitutivos das entidades do Terceiro Setor em conformidade com a legislação vigente, 
é vedado ao Poder Público negar-lhes reconhecimento ou registro. Todavia, nos termos 
dos arts. 114, inc. I e 115, par. único, da Lei federal n. 6.015/73 (Lei de Registros Públicos) 
não poderão ser registrados os atos constitutivos cujos fins sociais da entidade nele 
expressos sejam ilícitos. 

Capítulo II

DA BOA GOVERNANÇA NAS ENTIDADES DO TERCEIRO SETOR

Art. 14. Além das diretrizes, princípios e fins estabelecidos nesta Lei, para a sua 
estrutura, organização e funcionamento as entidades do Terceiro Setor deverão observar 
parâmetros, instrumentos e práticas de boa governança, tais como:

I – Adoção de um Código de Ética e de Conduta, que expresse o conjunto de valores e 
princípios aplicáveis a todos os órgãos, membros, associados, colaboradores, voluntários 
e parceiros da entidade, no desenvolvimento de suas atividades;

II – Que as funções exercidas pela Direção, Conselhos de Administração e demais órgãos 
executivos da entidade, assim como os processos de tomada de decisão, sejam pautados 
pela transparência, equidade e respeito às leis e ao Direito;

III – Gestão profissional da entidade realizada a partir do planejamento, programação 
e avaliação constante de suas atividades e estratégias, com estabelecimento de metas, 
objetivos e resultados a serem alcançados;

IV – Gestão responsável da entidade, com o uso racional dos recursos públicos e privados 
que compõem as suas receitas, a partir de normas que privilegiem a eficácia, eficiência 
e efetividade de seus processos e atividades;
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V – Gestão sustentável da entidade, desenvolvendo estratégias e processos de inovação 
para a manutenção e longevidade de suas atividades, inclusive com diversificação das 
fontes de receita e mensuração do impacto social dos seus resultados; 

VI – Nos termos da legislação vigente, a obrigatoriedade de prestar contas e de divulgar 
pública e periodicamente relatórios de desempenho financeiro, contábil e de performance, 
utilizando-se de meios formais, informais, escritos, eletrônicos e da mídia em geral, entre 
outros; 

VII - Criação de um Conselho Fiscal ou órgão congênere, encarregado de avaliar 
periodicamente a prestação de contas e demais relatórios de desempenho financeiro, 
contábil e de performance, assim como sobre operações patrimoniais realizadas, com 
competência e independência para emitir pareceres para os órgãos de direção da 
entidade;

VIII – Realização periódica de auditorias, inclusive realizadas por auditores externos 
independentes, da aplicação de recursos públicos e privados transferidos ou recebidos 
em doação pela entidade;

IX – Previsão em seus estatutos da obrigatoriedade de viabilizar o controle social de 
suas contas e atividades, inclusive possibilitando a participação de membros da sociedade 
civil nos órgãos de controle interno da entidade; e

X – Adoção de práticas e instrumentos de combate à corrupção, especialmente 
com a punição de membros, associados, colaboradores e voluntários da entidade que 
comprovadamente tenham concorrido para a ocorrência de práticas abusivas, ilegais e 
contrárias às regras estatutárias e à legislação em geral. 

Nota: Com o fim de tornar as entidades do Terceiro Setor mais transparentes, e reforçar 
o dever dessas entidades em constantemente prestar contas de seu atos e aplicação de 
recursos públicos e privados à coletividade (accountability), estende-se a observância dos 
parâmetros, instrumentos e práticas de boa governança a estas entidades. Trata-se de 
tendência universal, e que deve ser seguida também no Brasil, sobretudo porque torna 
todos os atos, contratos, acordos e parcerias das entidades do Terceiro Setor mais passíveis 
de controle e de fiscalização, principalmente pela própria sociedade civil, reforçando o 
dever de lealdade e de confiança que as entidades do Terceiro Setor devem ter e manter 
com a população. A geração de valor público pelas entidades do Terceiro Setor deve ser 
realizada, sempre, de maneira transparente e responsável, por isso a obrigatoriedade 
de adoção , instrumentos e práticas de boa governança, elencados exemplificativamente 
neste artigo. 

Título IV

DAS RELAÇÕES TRABALHISTAS, DO VOLUNTARIADO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NO TERCEIRO SETOR
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Capítulo I

DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

Art. 15. As relações trabalhistas desenvolvidas entre as entidades do Terceiro Setor e 
seus empregados, serão disciplinadas pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT e legislação trabalhista especial.

Art. 16. Admitem-se como espécies de contrato individual de trabalho que poderão ser 
firmados pelas entidades do Terceiro Setor e seus empregados:

I – Contrato individual de trabalho por prazo indeterminado, disciplinado pela CLT;

II – Contrato individual de trabalho por prazo determinado, disciplinado pela CLT;

III – Contrato de aprendizagem, previsto no art. 428 da CLT;

IV – Contrato individual de trabalho em regime de tempo parcial, disciplinado pela Lei 
federal n. 9.601/98 e no Decreto n. 2.490/98; 

V - Outras espécies de contratos de trabalho eventualmente previstos em lei, aplicáveis 
às entidades do Terceiro Setor.

Art. 17. Levando-se em conta as características das entidades do Terceiro Setor e as 
peculiaridades de suas atividades, o Poder Executivo poderá elaborar estudos técnicos 
destinados a propor ao Congresso Nacional projeto de lei que institua contrato de trabalho 
especial, aplicável a estas entidades e a seus empregados.

Nota: Com manifesto cunho pedagógico e informativo, nesses artigos o ETS sistematiza 
as regras trabalhistas aplicáveis diretamente aos contratos firmados entre as entidades do 
Terceiro Setor e seus empregados. Há um interesse público manifesto na profissionalização 
dos colaboradores do Terceiro Setor, razão pela qual os mesmos não podem ficar na 
informalidade. Além disso, o segmento das organizações de economia social e solidária, 
de inspiração cooperativa, têm como norte a geração de emprego e inserção das pessoas 
menos favorecidas no mercado de trabalho, razão pela qual é importante, também aqui, 
esclarecer devidamente as entidades do Terceiro Setor das suas obrigações trabalhistas. 
Em seu artigo 17, evidencia uma necessidade premente defendida pelas entidades do 
Terceiro Setor, pois determina que dadas as características das entidades do Terceiro 
Setor e as peculiaridades de suas atividades, o Poder Executivo poderá elaborar estudos 
técnicos destinados a propor ao Congresso Nacional projeto de lei que institua contrato 
de trabalho especial, aplicável a estas entidades e a seus empregados. 

Capítulo II

DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

Art. 18. As entidades do Terceiro Setor poderão firmar termo de compromisso de estágio 
com estudantes, respeitadas as normas da Lei federal n. 11.788/08.
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Parágrafo único. Os termos de compromisso de estágio não se presumem, constituindo 
sua prova inequívoca a formalização escrita da relação de estágio, nos termos da Lei 
federal n. 11.788/08.

Nota: Da mesma forma que o grupo de artigos anterior, o art. 18 do ETS deixa claro 
ser possível às entidades do Terceiro Setor socorrerem-se da Lei federal n. 11.788/08, 
que disciplina as relações de estágio. No entanto, reforça a necessidade das entidades do 
Terceiro Setor de formalizarem por escrito essa relação. 

Capítulo III

DO VOLUNTARIADO

Art. 19. Para o desenvolvimento de suas finalidades institucionais, as entidades do 
Terceiro Setor poderão celebrar termo escrito de adesão ao voluntariado com pessoas 
físicas, nos termos da Lei federal n. 9.608/98.

Parágrafo único. A prestação do serviço voluntário não se presume, constituindo sua 
prova inequívoca o termo escrito de adesão ao voluntariado. 

Art. 20. No termo de adesão ao voluntariado, a entidade do Terceiro Setor deverá 
estabelecer o objeto e as condições de realização do serviço voluntário, notadamente 
as características do serviço, o local da sua prestação e o limite de horas do seu 
prestador. 

Art. 21. O termo de adesão ao voluntariado não gera vínculo empregatício, nem obrigação 
de natureza trabalhista, previdenciária ou afins.

Art. 22. A entidade do Terceiro Setor deverá ressarcir as despesas que comprovadamente 
o voluntário realizar no desempenho de suas atividades, desde que tais despesas tenham 
sido expressamente autorizadas pela entidade.

Nota: O regime de voluntariado é um regime muito utilizado pelas entidades do Terceiro 
Setor, razão pela qual o ETS explicita e reforça alguns aspectos do voluntariado nesse setor. 
Devido à generalizada ausência de formalização dos vínculos voluntários das entidades 
do Terceiro Setor e seus colaboradores, gerando o pagamento de pesadas indenizações 
trabalhistas e previdenciárias às incautas entidades, o parágrafo único do art. 19 estabelece 
a regra segundo a qual “A prestação do serviço voluntário não se presume, constituindo 
sua prova inequívoca o termo escrito de adesão ao voluntariado”. 

Capítulo IV

DO CONTRATO DE PRESTAçãO DE SERVIçOS PARA O TERCEIRO SETOR

Art. 23. As entidades de Terceiro Setor poderão celebrar contratos de prestação de 
serviços com seus colaboradores, nos termos disciplinados pelo Código Civil.



34

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

Parágrafo único. Os serviços abrangidos pelo contrato referido no caput deste artigo não 
poderão estar sujeitos às leis trabalhistas ou a leis especiais, que determinem a aplicação 
de regimes diversos daquele previsto no Código Civil.

Nota: Embora destacado do regime trabalhista, o artigo coloca em evidência a possibilidade 
de as entidades do Terceiro Setor de contratar serviços junto à iniciativa privada lucrativa 
e não-lucrativa, obviamente, submetendo-se os contratos ao regime do Código Civil.

Capítulo V

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO TERCEIRO SETOR

Seção I

Das disposições gerais

Art. 24. As entidades do Terceiro Setor poderão prestar serviços a entidades públicas 
e privadas, assim como a pessoas físicas, nos termos e na forma previstos em seus atos 
constitutivos.

Art. 25. A prestação de serviços deverá ser formalizada por meio de contrato escrito, 
aplicando-se o Código Civil a todos os casos não disciplinados por legislação especial. 

Art. 26. A prestação de serviços poderá ser gratuita ou remunerada, sendo indispensável 
à entidade prestadora esclarecer devidamente o destinatário ou usuário do serviço sobre 
a gratuidade ou onerosidade da prestação.

Art. 27. Nos termos da lei, as entidades do Terceiro Setor manterão:

I - Registros contábeis das prestações de serviços realizadas; e 

II - Documentação fiscal do pagamento dos tributos correspondentes às prestações 
de serviços realizadas, com observância das normas vigentes nas hipóteses de isenção 
e imunidade tributárias. 

Nota: A presente Seção de artigos reconhece a possibilidade das entidades do Terceiro 
Setor prestar serviços a entidades públicas e privadas, assim como a pessoas físicas, nos 
termos e na forma previstos em seus atos constitutivos, ressaltando que esta prestação 
deverá ser formalizada por meio de contrato escrito, aplicando-se o Código Civil a todos 
os casos não disciplinados por legislação especial. Estabelece que a prestação de serviços 
poderá ser gratuita ou remunerada, sendo indispensável à entidade prestadora esclarecer 
devidamente o destinatário ou usuário do serviço sobre a gratuidade ou onerosidade da 
prestação. Ademais disso, reforça a obrigação legal de as entidades do Terceiro Setor 
manterem: I - registros contábeis das prestações de serviços realizadas; e II - documentação 
fiscal do pagamento dos tributos correspondentes às prestações de serviços realizadas, com 
observância das normas vigentes nas hipóteses de isenção e imunidade tributárias.



35

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

Seção II

Da prestação de serviços das entidades do Terceiro Setor para o Poder Público

Art. 28. Salvo exceções previstas em lei, para contratar entidades do Terceiro Setor 
para prestar serviços ou fornecer bens, o Poder Público deverá instaurar prévio processo 
de licitação, nos termos da Lei federal n. 8.666/93.

§ 1º Somente poderão participar de processo de licitação as entidades do Terceiro Setor 
cujos fins institucionais sejam compatíveis com o objeto da licitação.

§ 2º O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional, prevendo 
regras específicas para a participação das entidades do Terceiro Setor nos processos de 
licitação. 

Nota: Esta Seção de artigos reconhece a possibilidade de as entidades do Terceiro 
Setor de prestarem serviços e de eventualmente fornecerem bens para o Poder Público. 
Perceba-se não se tratar de parcerias – disciplinada no Título VI do ETS, mas de contratações 
sinalagmáticas, com o pagamento de uma remuneração pelo Poder Público, em decorrência 
de uma prestação específica das entidades do Terceiro Setor. Para tanto, estipula que 
salvo exceções previstas em lei, para contratar entidades do Terceiro Setor para prestar 
serviços ou fornecer bens, o Poder Público deverá instaurar prévio processo de licitação, 
nos termos da Lei federal n. 8.666/93. O Tribunal de Contas da União, apreciando casos 
envolvendo a participação das entidades do Terceiro Setor nos processos de licitação, 
vem entendendo, com razão, que somente poderão participar de processo de licitação as 
entidades do Terceiro Setor cujos fins institucionais sejam compatíveis com o objeto da 
licitação (Cf. Acórdão n. 1.021/2007, Plenário, Rel. Min. Marcos Vilaça). Sem prejuízo disso, 
o ETS reconhece a necessidade premente de o Poder Executivo disciplinar esta matéria, e 
por isso prevê a faculdade de encaminhamento de projeto de lei ao Congresso Nacional, 
com o detalhamento de regras específicas. 

Título V

DA TRIBUTAÇÃO DO TERCEIRO SETOR

Art. 29. As entidades do Terceiro Setor, em virtude de seus fins e nos termos da 
legislação tributária, serão incentivadas pelo Estado, nos três níveis de governo, respeitada 
a competência de cada esfera federativa, por meio de:

I – Regime jurídico-tributário diferenciado, baseado no respeito pelas autoridades 
fazendárias:

a) À imunidade tributária incidente sobre o patrimônio, renda e serviços vinculados às 
atividades fim das instituições de educação e de assistência social, nos termos do artigo 
150, VI, ‘c’, e seu parágrafo 4º, da Constituição Federal;



36

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

b) Às isenções tributárias previstas na legislação dos entes federativos, competentes 
para a instituição e arrecadação de tributos; e

II – Benefícios tributários, como reduções de base de cálculo e dedução fiscal direta do 
tributo devido, a pessoas físicas e jurídicas que apóiem com bens e serviços as entidades 
do terceiro setor, nos termos da legislação em vigor.

Nota: A tributação do Terceiro Setor é um dos temas mais relevantes para este segmento 
de entidades, e que vêm gerando inúmeras polêmicas em sede dos órgãos fiscais de todas 
as esferas federativas, culminando com a proposição de diversas demandas judiciais, 
seja por parte das Fazendas, seja por parte das entidades do Terceiro Setor. Nesse linha, 
ressaltando as finalidades das entidades do Terceiro Setor, as quais, muitas vezes, acaba 
complementando, suplementando ou mesmo realizando serviços que o Estado deveria 
realizar mas não realiza, o artigo estabelece que as entidades do Terceiro Setor, em virtude 
de seus fins e nos termos da legislação tributária, serão incentivadas pelo Estado, nos três 
níveis de governo, respeitada a competência de cada esfera federativa, por meio de: I – 
regime jurídico-tributário diferenciado, baseado no respeito pelas autoridades fazendárias: 
a) à imunidade tributária incidente sobre o patrimônio, renda e serviços vinculados às 
atividades fim das instituições de educação e de assistência social, nos termos do artigo 150, 
VI, ‘c’, e seu parágrafo 4º, da Constituição Federal; b) às isenções tributárias previstas na 
legislação dos entes federativos, competentes para a instituição e arrecadação de tributos; 
e II – benefícios tributários, como reduções de base de cálculo e dedução fiscal direta do 
tributo devido, a pessoas físicas e jurídicas que apóiem com bens e serviços as entidades 
do terceiro setor, nos termos da legislação em vigor. Para a redação deste artigo específico, 
foi vital a experiência e a participação do jurista paranaense Fernando Borges Mânica, autor 
do livro “Terceiro Setor e Imunidade Tributária” (Belo Horizonte: Fórum, 2005.). 

Título VI

DAS PARCERIAS DO TERCEIRO SETOR COM O ESTADO, AS EMPRESAS E A SOCIEDADE 
CIVIL

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30. Para realizar os seus fins institucionais, as entidades do Terceiro Setor poderão 
firmar parcerias com o Estado, as empresas e outras entidades do Terceiro Setor e da 
sociedade civil.

Parágrafo único. Consideram-se entidades da sociedade civil, para os fins deste artigo, 
o conjunto de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, indicadas nos incs. 
III e IV, do art. 4º, deste Estatuto.

Art. 31. Consideram-se parcerias do Terceiro Setor, para os fins desta Lei, o conjunto 
de acordos, alianças e convenções múltiplas, firmado entre dois ou mais entes, visando 
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a realização de objetivos de interesse comum, em regime de confiança recíproca e 
colaboração mútua.

§ 1º As parcerias do Terceiro Setor podem ser bilaterais ou multilaterais.

§ 2º As parcerias do Terceiro Setor podem envolver a transferência, para as entidades 
do Terceiro Setor, de bens e recursos públicos e privados.

Art. 32. As parcerias do Terceiro Setor deverão ser formalizadas por escrito, com a 
estipulação adequada dos direitos, deveres, obrigações e responsabilidades de todas as 
partes envolvidas, incluindo os procedimentos de controle, fiscalização e prestação de 
contas a serem adotados. 

Art. 33. As parcerias do Terceiro Setor poderão ser objeto de controle e de fiscalização, 
nos termos disciplinados no Título VII desta Lei. 

Nota: Torna-se necessário reconhecer e disciplinar as parcerias firmadas pelas 
entidades do Terceiro Setor com o Estado, as empresas e outras entidades do Terceiro 
Setor e da sociedade civil, sendo que por entidades da sociedade civil, o ETS considera o 
conjunto de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, indicadas nos incs. 
III e IV, do art. 4º, do Estatuto. As parcerias são amplamente utilizadas pelas entidades 
do Terceiro Setor para o atingimento de seus fins, e por isso o ETS considera parcerias 
do Terceiro Setor, para os fins desta Lei, o conjunto de acordos, alianças e convenções 
múltiplas, firmado entre dois ou mais entes, visando a realização de objetivos de interesse 
comum, em regime de confiança recíproca e colaboração mútua. O ETS estipula que as 
parcerias do Terceiro Setor podem ser bilaterais ou multilaterais, e que podem envolver 
a transferência, para as entidades do Terceiro Setor, de bens e recursos públicos e 
privados. Cabe reforçar que as contratações do Terceiro Setor, para fins de prestação 
remunerada ou gratuita de serviços, devem ser formalizadas por contrato privado ou 
público, dependendo do objeto do ajuste. As parcerias, a rigor, não envolvem a prestação 
de serviços ou fornecimento de bens remunerados entre os parceiros, razão pela qual 
merecem receber tratamento normativo diferenciado no ETS. Ademais disso, o art. 32 do 
ETS determina que as parcerias do Terceiro Setor deverão ser formalizadas por escrito, 
com a estipulação adequada dos direitos, deveres, obrigações e responsabilidades de todas 
as partes envolvidas, incluindo os procedimentos de controle, fiscalização e prestação 
de contas a serem adotados. Finalmente, o art. 33 estipula que as parcerias do Terceiro 
Setor poderão ser objeto de controle e de fiscalização, nos termos disciplinados no Título 
VII do ETS. Sobre a temática, cf. BELARDINELLI, Sergio. L’idea di Welfare Community. In: 
_____ (Org.). Welfare Community e sussidiarietà. Milano: EGEA, 2005. p. 9-24; GAUDIN, 
Jean-Pierre. Gouverner par contrat. Paris: Presses de Sciences PO, 1999; GONÇALVES, 
Pedro. Entidades privadas com poderes públicos. Coimbra: Almedina, 2005; MORALES, 
Carlos Antonio. Provisão de serviços sociais através de organizações públicas não-estatais: 
aspectos gerais. In: BRESSER PEREIRA, Luiz Carlos; CUNILL GRAU, Nuria. (Coords.). O 
público não-estatal na reforma do Estado. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1999. 
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p. 51-86; OLIVEIRA, Gustavo Justino. Contrato de gestão. SP: RT, 2008, e VIGODA-GADOT, 
Eran. Managing collaboration in public administration. London: Praeger, 2003. 

Capítulo II

DAS PARCERIAS DO TERCEIRO SETOR COM O ESTADO

Art. 34. Somente poderão ser beneficiárias de recursos financeiros públicos, a título 
de fomento, convênios, incentivos sob forma de auxílios financeiros, contribuições ou 
subvenções, financiamentos, favores fiscais ou outras transferências orçamentárias, as 
entidades do Terceiro Setor regularmente inscritas no Cadastro Nacional das Entidades 
do Terceiro Setor, do Ministério da Justiça.

Art. 35. Às entidades do Terceiro Setor parceiras do Estado aplicam-se as disposições 
da Lei de Improbidade Administrativa.

Art. 36. O Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional disciplinando 
normas relativas às parcerias do Estado com o Terceiro Setor e ao processo de seleção 
pública das entidades do Terceiro Setor parceiras do Estado. 

Nota: Embora premente a disciplina jurídica das Parcerias do Estado com as entidades do 
Terceiro Setor – hoje regulamentadas de modo difuso, desconcentrado e não sistematizado 
por regras esparsas contidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias anuas, Lei Orçamentária, 
Lei Federal n. 4.320/65, Lei Federal n. 9.790/99, entre outras – entendeu-se não ser o ETS 
o diploma adequado para conferir tratamento normativo exaustivo e detalhado sobre a 
temática. As regras aqui veiculadas dizem respeito a questões específicas, alinhadas com 
o âmbito formal e material do ETS. Por isso a redação do art. 36 ora proposto, segundo 
o qual deverá tratar de uma questão crucial para a transparência das relações entre 
Estado e Terceiro Setor: “o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Congresso 
Nacional disciplinando normas relativas às parcerias do Estado com o Terceiro Setor e ao 
processo de seleção pública das entidades do Terceiro Setor parceiras do Estado”. Sobre 
a temática, cf. BARBOSA, Marisa Nazaré Lins. A experiência dos termos de parceria entre 
o poder público e as organizações da sociedade civil de interesse público. In: SUNDFELD, 
Carlos Ari (Coord.). Parcerias público-privadas. São Paulo: Malheiros, 2005. p. 487-523; 
BRASIL. Decreto n. 6.170/07, União federal (convênios); BRASIL. Exposição de Motivos n. 
20, de 23 de julho de 1998 – Projeto de lei n. 4.690, de 1998 (do Poder Executivo); BRASIL. 
Tribunal de Contas da União. Acórdão n. 2066/2006. Auditoria de convênios firmados com 
ONGs; ESPANHA. Exposición de Motivos de La Ley 38/2003, de España (Ley General de 
Subvenciones); GIDRON, Benjamin et al. Government and the third sector in comparative 
perspective: allies or adversaries? In: GIDRON, Benjamin et al. Government and the third 
sector. San Francisco: Jossey-Bass Publishers, 1992. p. 1-30; MEDAUAR, Odete. O direito 
administrativo em evolução. 2. ed. SP: RT, 2003. p. 93-99; 109-115; MENDES, Luiz Carlos 
Abreu. Estado e Terceiro Setor. Revista do Serviço Público, Brasilia, a. 50, n. 3, p. 73-91, jul/
set.; MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Curso de direito administrativo. RJ: Forense, p. 
513-515 e 537-542; OLIVEIRA, Gustavo Justino. Contrato de gestão. SP: RT, 2008; OLIVEIRA, 
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Gustavo Justino. Gestão privada de recursos públicos para fins públicos: o modelo das 
OSCIPs. In: _____. Terceiro Setor, empresas e Estado: novas fronteiras entre o público 
e o privado. BH: Forum, 2007. p. 213-259; SALINAS, Natasha Schmitt Caccia. Avaliação 
legislativa no Brasil: um estudo de caso sobre as normas de controle das transferências 
voluntárias de recursos públicos para entidades do Terceiro Setor. Dissertação de mestrado. 
São Paulo, Faculdade de Direito da USP, 2008. p. 103-173; TURNER, Mark; HULME, David. 
Governance, administration and development: making the State Work. New York: Palgrave, 
1997; e VALLE, Vanice Lirio do. Terceiro Setor e parcerias com a Administração Pública: 
desafios ao controle das OS e OSCIPs. Revista de Direito do Terceiro Setor, a. 2, n. 4, p. 
47-64, jul./dez. 2008.

Título VII

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DO TERCEIRO SETOR

Capítulo I

DO CONTROLE INTERNO

Art. 37. O controle interno das entidades do Terceiro Setor é realizado pelos órgãos 
integrantes da estrutura organizacional da entidade, principalmente daqueles criados com 
atribuições específicas de controle e de fiscalização. 

Art. 38. As entidades do Terceiro Setor são obrigadas a observar os parâmetros, 
instrumentos e práticas de boa governança estabelecidos no art. 14 desta Lei, notadamente 
para fins de previsão, em seus estatutos e regimentos, de procedimentos de controle 
interno e de prestação de contas.

Art. 39. As entidades do Terceiro Setor deverão organizar-se de modo a criar em sua 
estrutura Conselho Fiscal ou órgão equivalente, encarregado de avaliar periodicamente 
a prestação de contas e demais relatórios de desempenho financeiro, contábil e de 
performance, assim como sobre operações patrimoniais realizadas, com competência e 
independência para emitir pareceres para os órgãos de direção da entidade. 

Art. 40. No que couber, aplica-se a todas as entidades do Terceiro Setor o disposto no 
art. 4º, inc. VII, alíneas (a) a (d), da Lei federal n. 9.790/99.

Art. 41. Para fins de observância do dever de prestação de contas, aplica-se às entidades 
do Terceiro Setor o disposto no art. 914 do Código de Processo Civil. 

Nota: O Título trata do controle e fiscalização das entidades do Terceiro Setor, disciplinando 
a matéria a partir da divisão entre controle interno e controle externo. No capítulo I são 
estabelecidas as regras atinentes ao controle interno, realizado pelos órgãos integrantes 
da estrutura organizacional da entidade, principalmente daqueles criados com atribuições 
específicas de controle e de fiscalização. Reforça-se que as entidades do Terceiro Setor são 
obrigadas a observar os parâmetros, instrumentos e práticas de boa governança estabelecidos 
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no art. 14 desta Lei, notadamente para fins de previsão, em seus estatutos e regimentos, de 
procedimentos de controle interno e de prestação de contas. Além disso, a partir da aplicação 
do princípio da autoorganização e de outros elencados neste Estatuto, determina-se que as 
entidades do Terceiro Setor deverão organizar-se de modo a criar em sua estrutura Conselho 
Fiscal ou órgão equivalente, encarregado de avaliar periodicamente a prestação de contas e 
demais relatórios de desempenho financeiro, contábil e de performance, assim como sobre 
operações patrimoniais realizadas, com competência e independência para emitir pareceres 
para os órgãos de direção da entidade. Finalmente, estipula-se que no que couber, aplica-se 
a todas as entidades do Terceiro Setor o disposto no art. 4º, inc. VII, alíneas (a) a (d), da Lei 
federal n. 9.790/99; e para fins de observância do dever de prestação de contas, aplica-se 
às entidades do Terceiro Setor o disposto no art. 914 do Código de Processo Civil. 

Capítulo II

DO CONTROLE EXTERNO

Art. 42. O controle externo das entidades do Terceiro Setor é realizado por órgãos e 
pessoas que não integram a estrutura organizacional da entidade, notadamente:

I – Poder Executivo;

II – Poder Legislativo e Tribunal de Contas;

III – Ministério Público;

IV – Poder Judiciário; 

V- Cidadãos e entidades do Terceiro Setor; e

VI – Outros órgãos ou entidades, dependendo da natureza da entidade do Terceiro Setor 
e do âmbito territorial de atuação. 

Seção I

Do controle pelo Poder Executivo

Art. 43. Nos termos do art. 5º, inc. XVIII, da Constituição Federal, a criação de associações 
independe de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento.

Art. 44. É vedado ao Poder Público, nos termos do art. 5º, inc. XIX, da Constituição 
Federal, dissolver compulsoriamente ou suspender as atividades das associações.

§ 1º A dissolução compulsória e a suspensão das atividades das associações somente 
poderá ocorrer por meio de decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o seu trânsito 
em julgado.

§ 2º Sob pena de responsabilidade, o Poder Executivo é obrigado a sempre informar 
aos órgãos competentes acerca de irregularidades e ilegalidades envolvendo entidades 


























































